
Diário Oficial Eletrônico do Município de Bom Sucesso - Lei
Municipal Nº 3392/2014

Edição Nº 53, Ano VII

Bom Sucesso, 04 de Maio de 2020

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 1 de 9

Licitações - Extratos de Contratos

Extrato de Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO– EXTRATO DE CONTRATO – Processo Nº 069/2019, Pregão (adesão) nº
036/2019, Contrato Nº 057/2019. Objeto: - AQUISIÇÃO DE: VEÍCULO DE PASSEIO TIPO MINIVAN, PARA COMPOR A
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - MG, conforme especificado na Ata de Registro de Preços nº
28/2018 e Edital do Pregão Eletrônico nº 28/2018, independente de transcrição com valor total de R$ 168.000,00 (cento e sessenta
e oito mil) PEDRAGON AUTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.935.826/0001-30.

Licitações - Extratos de Credenciamento

Extrato de Termo de Credenciamento

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO– Processo nº 011/2020
Credenciamento 001/2020 Inexigibilidade 001/2020. Objeto: Credenciamento de prestadores de serviços, pessoa jurídica, para
realização de PERÍCIAS MÉDICAS para atendimento a Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, conforme especificado no edital de
credenciamento e seus anexos.Valor dos Itens: ITEM 01 – PERÍCIA MÉDICA – R$ 135,00 | ITEM 02 JUNTA MÉDICA – R$
135,00 | ITEM 03 PARECER TÉCNICO – R$ 135,00. Empresa:SMO-SERVIÇOS MÉDICOS OCUPACIONAIS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 03.793.168/0001-90.

Licitações - Extrato de Ata de Registro de Preços

Extrato de Ata de Registro de Preços

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS– Processo nº 033/2020 Pregão
006/2020 Ata de Registro Preços 012/2020. Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa
especializada para prestação de serviços de remoção de pacientes em ambulância tipo UTI móvel, em atendimento a Secretaria
Municipal de Saúde, conforme descrito características, prazos e demais obrigações e informações constantes no termo de referênciae
edital.Valor Total Estimado: R$ 372.700,00 (trezentos e setenta e dois mil e setecentos reais). Empresa:GILSON BORGES
FIGUEIREDO - TRANSCORDIS REMOÇÕES E RESGATES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
no06.220.514/0001-39.
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Atos do Executivo - Decretos

Decreto nº 3625/2020

DECRETO Nº3.625/2020 DE 04 DE MAIODE 2020

 

                                                                                           

“PRORROGA PRAZO PARA ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À REGULARIZAÇÃO FISCAL COM A
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO –REFIS BOM SUCESSO EM RAZÃO DA PANDEMIA

CAUSADA PELO COVID-19”

 

 

 

        Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais;

 

         Considerando o decreto nº 3592/2020 de 11 de fevereiro de 2020 que em conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº
3.619 de 12 de dezembro de 2019, prorrogou o prazo para adesão ao programa de incentivo à regularização fiscal com a fazenda
pública do município de Bom Sucesso – REFIS Bom Sucesso por 60 (sessenta dias),

 

         Considerando que em razão da pandemia causada pelo COVID-19, fora publicado o Decreto 3.610 de 20 de março de 2020,
onde se determinou que os trabalhos municipais sejam realizados de portas fechadas, não havendo atendimento presencial.

 

         Considerando que quando da publicação do decreto 3.610/2020, ainda faltavam 22 dias para o término do prazo para adesão ao
REFIS, o que não permitiu que os munícipes aderissem ao programa.

 

           DECRETA:

         

           Art. 1º - Fica prorrogado por mais 22 (vinte e dois) dias, a contar de 05 de maio de 2020, o prazo para adesão ao Programa de
Incentivo à Regularização Fiscal com a Fazenda Pública do Município de Bom Sucesso – REFIS BOM SUCESSO, sendo que os
interessados poderão comparecer ao setor de arrecadação do município para fazer adesão ao programa.

 

             Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  

            

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de maio de 2020.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

 

Atos do Executivo - Termos Aditivos

Termos Aditivos - Contratos de Prestação de Serviços

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2020

 

 

PRESTAÇÃO DE   SERVIÇOS

 

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Ilma Rosária Pereira Rezende

OBJETO:              Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Gerais

VIGÊNCIA:           02/01/2020a  30/06/2020

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

 

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.
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CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      _____________________________________________

Ilma Rosária Pereira Rezende

 

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Perla Carvalho Mata

OBJETO:             Prestação de Serviços  -  Fisioterapeuta

VIGÊNCIA:          02/01/2020 a 30/06/2020

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.

 

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      _____________________________________________

Perla Carvalho Mata

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2020

 

 

PRESTAÇÃODE   SERVIÇOS
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CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:Dr. Carlos Leandro Ribeiro

OBJETO:            Prestação de Serviços – Médico

VIGÊNCIA:         02/01/2020a  30/06/2020

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.

 

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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Contratado:      _____________________________________________

Carlos Leandro Ribeiro

 

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:Júnior Sena Braga

OBJETO:             Prestação de Serviços – Psicólogo

VIGÊNCIA:          02/01/2020a  30/06/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.
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Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratado:      _____________________________________________

Júnior Sena Braga

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Talita Andressa da Silva

OBJETO: Prestação de Serviços – Fisioterapeuta

VIGÊNCIA:           20/01/2020a  30/06/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.
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CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 20 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.

 

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      _____________________________________________

Talita Andressa da Silva
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